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'Pl'C/ditua 
E.>íado de São 'Paulo 

.L1.01-R 
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A Câmara Municipal de são Jos~ dos Campos a 
prova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 "! - Fica declarada de utilidade p{;,blica 
a "OBRAS SOCIAIS S. FRANCISCO DE ASSIS", entidade filantr6pica, com seus 
estatutos devidamente registrados sob n"! 425, do livro A - n"! 2, fls. 32, do 
CartÓrio de ImÓvefs e Anexos da Comarca. 

Artigo 2"! - Esta lei entra em vigor, na data de 
'sua pmlicação, revogadas as disposiçÕes em contr,;;rio. 

19 de abril de 19 73. 
Prefeitura da Estância de s;;;:o Jos~ dos Campos,-
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S~rgio Sobral e Oliveira 
Prefeito unicipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, -
aos dezenove dias do mes de abril do ano de mil novecentos e setenta e três. 
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